
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇKO 

 

Processo CEE nº 549/89 

Interessada:  Maria Isabel Bianchini Calzada 

Assunto   :Indicação da interessada para ministrar as disciplinas “Inglês 

I e II no IMES de São Caetano do Sul. 

Relator   : Cons. Carlos Luiz Martins da Silva Gonçalves 

Parecer  CEE n<?   574/39  CTG ”D" Aprovado em 21.6.89 

Comunicado ao Pleno em: 28.6.89 

 

1. HISTÓRICO:  

A  direção do Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano do Sul 

submete ao Conselho a indicação de Maria Isabel B.Calzada para,na categoria de 

Professor I, ministrar as disciplinas Inglês I e II” junto ao Departamento de 

Comércio Exterior dos cursos de Ciência da Computação e Administração modalidade 

Comércio Exterior . 

 

2. APRECIAÇÃO: 

A interessada possui o titulo de Licenciatura Plena em Letras- 1983, pela 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Santo Santo André. 

Realizou exames de língua, fluência e escrita inglesa em São Paulo, tendo 

obtido certificado; expedido, pelo Brigham Young Univerty dos Estados Unidos. 

Ministrou aulas de Inglês nas Escolas Fisk. 

A grade horária apresentada é compatível com a Deliberação CEE nº 10/36. 

 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Maria Isabel Bianchini Calzada para, na categoria 

de Professor I, ministrar as disciplinas “Inglês I e II”. 

No Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano do Sul,até o 

final do ano letivo de 1990.  

Eventual renovação dependerá de enriquecimento curricular na área 

específica de sua atuação docente. 

 

São Paulo, 29 de maio de 1989 

a)   Consº Carlos  Luiz Martins Silva Gonçalves 

Relator  
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o Voto do 

Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende Nogueira de 

Sá, Celso de Rui Beisiegel, Ubiratan D’Ambrosio, João Gualberto de Carvalho 

Meneses e Carlos Luiz Martins da S.Gonçalves. 

 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  21.6«;89 

a)cons. Celso de Rui  Beisiegel 

Presidente 


